
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

ÃRIO O CIAL 
De.creto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N!! 5226 MACAPÁ, 26 DE AGOSTO DE 1988 - 6ê - FEIRA 

Go vernador do Território 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFREDO FÉLIX TÁVORA GONSALVI!S 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração _ 

Dr. REGILDO WANDERLEY SALOMAO 

Procurador Geral do Território 
Dr. JOSÉ DE A RIMA THÉA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Social 
Dr. RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Te rritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1167 de 23 de agosto de 1988 . 

O Gover nador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribui ções que lhe são confer i das pelo artigo 18 , i tem li, 
do Decreto-Le i n9 4 11 , de 08 de janei ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar ELFREDO FÉLIX TÁVORA GON SALVES , Ch! 
fe de Gabinete do Governo do Amapá, para viajar de Hacapá
Ap , sede de suas atividades , até a cidade de BRAS!LIA- DF , 
no periodo de 25 a 29 de agosto do corrente ano ~ para _t ra
tar de assuntos de interesse do Gove rno do Arnapa . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

~1acapá-Ap, em 23 de agos to de 1988 , 1009 da Repiib li c a 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Gove\ nador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Territór i o Feder al do Amapá 

DECFETO (P) N9 1168 de 23 de agos to de 1988. 

O Governador do Terr i tório Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II, 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 
chefe de 
cargo de 
dera 1 do 
tu lar no 

19 - Designar CÉZAR NAZ>\RÉ BEZERRA DA ROCHA , Sub
Gabinete Civil, par a exercer acumulativamente o 
Chefe de Gabinete do Governador do Terr itório Fe
Amapá, dur.ante o impedimento do seu respectivo ti 
periodo de 25 a 29 de agosto do corrente ano. 

Art . 29 - Revog:un- se as disposiçÕes em contrário . 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSÉ VERÍSSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. BENTO GÓES DE ALMEIDA 

Secretário de Agricultura 
Dr. ALCIONE MARIA CARV AUIO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDSON GOMES CORREIA 

Secretário de Saúde 
Dr. JUDÀS TADEU DE ALMEIDA MEDEIROS 

Macapá- Ap, em 23 de agosto de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 69 de 23 de agpsto de 1988 . 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr ibuições que lhe são confer i das pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de jane i ro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar EDSON GOHES CORREIA, Secretário de 
Segurança PÚbl i ca do Território Federa l do Amapá ," lotadona 
Secretaria de Segurança PÚblica- SEGUP , par a viajar de Na -
capá, sede de suas a tribui ções , até a cidade de Fortaleza
CE, no período de 26 à 29 de agosto do fluente ano , com a 
finalidade de part i cipar do Seminário Vídeo Pirataria , a 
realizar- se naquela capital. 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont r ário. 

~mcapá-Ap, em 23 de agosto de 1988 , 1009 da RepÚb lica 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

.:JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINIST~RIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1170 de 23 de agosto de 1988 . 
O Governador do Ter r i tór io Federal do Amapá, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem II, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janei ro de 1969, 

RESOLVE : 

Art .. 19- Designar o Bachare l em Direito, AUGUSTO NO -
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RAES BRAGA, Assessor, código DAS-1 01. 1, lotado na Secreta
ria de Segurança PÚbl ica, par a r esponder,_ em substituição, 
pe l o expediente da Secretaria de Segurança Pública do Ter
ritório Federal do Amapá , no período de 26 a 29 de agos t o 
do ano em curso, ocasião em que o ·respectivo titular, Ed 
son Gomes Correia, estará viajando até Fórtaleza-CE , par -
ticipando de um Seminário sobre Vídeo Piratar ia. 

Art. 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em contrário. 

Hacap~-Ap, em 23 de agosto de 1988, Ül09 da RepÚblica 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

= AMBJA = 

ESTATUTO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃQ-SÚCIO TRABALHISTA DA BAIXADA DO JAPON~S 
· DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

TÍTULO I 

DAS FINALIDADES 

Art: l Q A ASSOCIAÇÃO SÚCIO TRABALHISTA DA BAIXADA DO 
JAPON~S, é uma assobiação de caráter social, beneficent e , 
recreatiVO I esportiVO I artÍStiCO e CUltural I aSSim COmO 
reinvindicatÓrio na defesa dos seus associados . 

Ar t . 22 - A Associação SÓcio Trabal hista da Baixada do 
Japonês, com sede nesta cidade de Macapá , Capital do Ter
ritório Federal do Amapá , com personalidade jurÍdica dis
tinta de seus associados , os quais não respondem juridica
mente pelas obrigações sociais , desportivas e financeiras 
cont raídas pela Associação, 

Art. 32 - A· Associação SÓcio Trabal hista da Baixada do 
Japonês , é uma·Associação de responsabilidade essencialme~ 
te social e civil que funcionará por t e mpo indeterminado , 
e t em por f inalidades : 

I - Congregar os moradores da Baixada do Jap~ 
nês , sem distinção de r aça , cor, religião, posíção soci a l 
e polÍtica , estimulando a união e solidariedade entre os 
mesmos, 

! I - Pr omover e participar de competições des-
portivas internas e externas , festas 
e simpatizantes da ass~ciação, assim 
e cul turais, palestras e encontros . 

sociais , para sÓcios 
. ..... , . 

como reunLoes cLvLcas 

I II - ·Desenvolver e estimul ar deba tes, seminári 
os e atividades cul t urais com objetivo de aumentar a port} · 

cipação dos moradores , 

I V - Criar e manter publicações que facili tem 
a divulgação dos trabai hos que venham realizar, além de 
informações em assuntos de· interesses dos associados . 

V - Promover cursos e conferências ~ue propoE 
cionem aos associados e· seus familiares atra tivos 
cultural . 

sÓcio 

VI - Promover escursoes , passeios e encontros 
para associados e fami l iares . 

VII - Desenvolver e estimular o in tercâmbio com 
ou tras entidades a fins . 

VIII - Fazer levantamento das famÍlias mais ca
rentes do bai rro, com o objetivo de auxili á-las nas suas 
necessidades . 

CAPÍTULO II 

DO PA TRIMÜNIO 

Art . . 4º - O _PatrimÔnio da Associação SÓcio Trabalhista 
da Baixada do Japonês , cons t itui - se pelos bens móveis e i 
móveis , diretos? e açao que possua ou que venha a possuir. 

TÍTULO II 

oos sOcros 

Art . 5º - O quadro social da Associação SÓcio, Trabal his 
ta da Baixada do Japonês·, cons titui-se de pessoas sem ·dis 
tinção de. nacionalidade , cul to religioso , sexo , raça , ideo 
logia e posição social. 

CAPÍTULO I 

DAS CA TEGDRIAS 

Art. 62 - O quadro social da Associ ação SÓcio Trabalhis 
ta da Baixada do Japonês , se divide nas seguintes categor~ 
as: 

I - Fundadores . 

II - Titulados . 

I II - Contribuintes , 

Art . 72 - SÚCIO FUNDADOR - ~ aquel e que participou da 
reunião de Assembl éia Geral no dia 31 de julho de 1988, e 
assinou o livro de ata de fundação da ~ssociação . 

AIJiZIDIDilliil'iiiZ!lllillllllill.li.!ill!lllllliD!m:&1!lllll!ri11111111l!I'JIIBil~ DIARIO OFICIAL IB1il.l!!i2i'BI!:Iilmlllllllillli _____ ll!il."'lll-. 
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TerritóriQ Federal do Amapá 
DIRETOR 

Dr. PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

~5m~EE~--~~~ ~mB~~~------~ ORIGINAIS PREÇOS - ASSINATURAS 
Os iexios enviados à publicaçãef' deverão ser datilografados e 
acompanhados de offcio ou memorando. 

O Diário Oficial do. T.' F. do Amapá poderá ser encontrado para 
leitura nas Repre~entações do Governo do Amapá em Brasf
lia/DF, Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
07:30 as 12:00 horas 

Horário : Das 
14:00 às t 7:30 horas 

·PREÇOS- PUBLICA~OES 
• Publicações - centfmetros de 

coluna .. ........ .......... . . CzS 576,00 

• Macapá ............ ........ . . 
• Outras Cidades . ......... ...... . 
• As assinaturas são semestrais e vencf· 

v eis em 30 de junho a 3 t de dezembro. 

Preço do Exemplar . ..... . •. •.... . . 
Número atrasado ........ ....... • . 

RECLAMAÇOES 

CzS 5.040,00 

Cz$ 12.442,50 

CzS 
Cz$ 

45.00 
60,00 

• Deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor do Departamento de 
Imprensa Oficial do T. F. do Amapá, até 8 dias após a publica· 
ção. 

.....4' 
·---DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL Ot Rua C,andodo Mendes N~ 458 t< Macapá Tcrrotó ro o Fed era l do Amapá 4 Telefones 222·0444 Jt Ram01s 176 • 177 • 178 
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Art . 89 - SÓCIO TITULADO - Esta categoria divide-se em: 

I - Benemérito 

Art. 99 - SÓCIO BENEM~RITD - Esta crtegoria é destinada 
para ret;onhecimento da diretoria da AMBJA, à autoridades e 
pessoas que colaborem com importância equivalente ou supe
rior ao valor 07 (sete) OTNS vigente do mês da doação . 

§ ÚNICO - Para ser admitido nesta categoria , o candida
to deverá ser indicado pelo Presidente da Associação , com 
aprovação da Diretoria . 

Art. 10 SÓCIO CONTRIBUINTE - Os sÓcios contribuintes, 
dividem-se nas seguintes categor ias : 

I - Efetivos 

II - Itinerantes . 

CAPÍTULO II 

DOS SÓCIOS CONTRIBUINTES 

Art. 11 - SÚCIDS EFETI VOS - Para ser admitidos como so
cios efetivos , deverá o candidato, a lém de satisfazer as 
condições abaixo , ter sua proposta aprovada pelo Presiden
te da Associação e pel a Diretoria . 

I - Preencher a proposta assinando- a de pro-
prio punho ; 

II - Ter idade igual ou superior à 16 (dezese-
is) anos ; 

III - Pagar mensal mente a taxa de contribuição 
de associado que será de. 1')1. do salário da região, mÍnimo . 

Art. 12 - SÓCIO ITINERANTE - Para ser admi tido nesta ca 
tegoria , deverá o candidato ter sua proposta aprovada pel a 
Diretoria e satisfazer as seguintes condiçÕes : 

I - Ser apresentado por um sócio fundador ; 

II - Não residir no bairro da Baixada do Japo-
nes ; 

III - Preencher a proposta assinando-a de pro-
prio punho ; 

Art . 15- Constitui-se direitos dos sÓcios da AtiBJA: 

I - Frequen tar a Associação com seus família-
res; 

II - Votar e ser votado nas eleiçÕes para pre
enchimento de cargos da Presidência e Vice Presidência da 
Associação, como também do conselho fiscal , ou qualquer ou 
tra eleição da Assembléia Geral ; 

III - Desfrutar dos benefÍcios assegurados pela 
AMBJA ; 

I V - Comparecer as reuniões de Assembléia Ge
ral, fazer uso da voz e do voto nos assuntos da mesma; 

V - Participar de competições esportivas , fes 
tas soc~a~s, reuniÕes cívicas culturais , palestras, encon= 
trbs , seminários e outr3s atividades promovidas pela At!BJA 
observado as normas deste Estatuto; 

VI - Requerer à Presidência da Associação a 
convocação da Assembléia Geral Extraordinária, sugerindo a 
ordem do dia, em documento assinado no mÍnimo por 1 /3 dos 
sócios; 

VII - Recorrer à Assembléia Geral contra atos 
da Di retoria , ou sanções impostas pela diretoria , prevista 
neste esta tu to; 

VIII Propor admissão de sÓcios ; 

IX - Pedir por escrito , licença com di spensa de 
pagamento da mensalidade quando se ausentar da Cidade de 
Macapá , cessando automaticamente a mesma quando retornar . 

CAPÍ TULO II 

DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art . 16 - Constitui-se deveres dos Associados da AMBJA; 

I - Pagar pontualmente as contribuiçÕes de as 
saciados , equivalen te a hum por cento ( 1~) do sal ário míni 
mo r egional ; 

I I Cumprir e fazer cumprir as normas emanadas 
pela Diretori a e pel a Assembléia Geral, de acordo com este 
estatuto; 

IV - Ter igual ou mais de (16) dezeseis anos de III - Portar-se com educação e dignidade na Se-
.de Social e nas demais dependências da Associação; idade; 

V - Obrigar-se ao pagamento das contribuiçÕes 
mensais de associados ; 

VI - Pres tar informações complementares julga
das necessárias pel a Diretoria . 

Art . 13- São sÓcios itinerantes aquel es nao residentes 
no bairro , e em que suas eventuai s visitas às atividades 
sociais e esportivas , ou cultural demonstre sua simpatia ' 
pela Associação , e que possua domicÍl io em qualquer parte 
do T.F. do Amapá , ou localidade vizinhas do Estado do Pará 

§ ÚNICO - Os sÓcios itinerantes terão 
e deveres dos sócios efetivos, inclusive 
podendo entretanto , ser votados . 

os mes mos direitos 
o de votar, nao 

Art . 14 - O Quadro de sÓcios itinerantes sera de numero 
ilimitado . 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

~APÍTULO I 

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

IV - Pagar, multas e valor:s de indenização de 
danos de qualquer natureza que causar a Associação; 

V - Comunicar à Secretaria da Associação , as 
al terações de mudança de endereços , profissão , estado ci
vil e outras que afetarem as decl arações exigidas para ad 
missão e permanência no quadro social; 

VI - Contribuir para que a AMBJA , real ize a 
sua finalidade de promover o desporto , o civi smo, a cultu
ra , a moral e auxiliar as famÍlias mais carentes do bairr o 
em suas necessidades ; 

VII - Cumprir o estatuto , Regimento e delibera
çao dos poderes competentes da Associação; 

VIII - Adquirir carteira de associado para com
provaçao de sua qualidade de sócio; 

IX - Vistori ar quando achar necessari o, os bens 
patrimoniai s , ma teriais e permanentes da Associação ; 

X - Zel ar por todos os bens materiais e patr~ 
moniais da Associação . 
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TÍTULO IV 

DAS FENALIDAOES 

Art. 17 - Os sÓcios da AMBJA, es tão oossíveis das 
guintes penalidades: 

se-

Art . 22 - A ASSEMBLfiA GERAL é o Órgão soberano da At/8-
JA, e é consti tuÍda pelos sócios maiores de (16) dezeseis 
anos de idade em pleno .gozo de seus direitos , 

Art . 23 - Compete a ASSEMBL~IA GERAL : 

I - Debater e decidir todos os assuntos de in 

I - Advertência verbal ou escrita ; teresses gerais; 

II - Suspensão; II - Al terar ou reformar o estat uto social da 
Associação, com pelo menos 1/3 de seus assoCi.ados presen-

III _ Eliminação . tes, maiores de 16 (dezeseis) anos em pleno gozo de seus 
direitos , em reuni ão especial mente convocada para esse fim 

Àrt . 18 - A AOVERT~NCIA VERBAL OU POR ESCRITA, será a-
plicada em caráter reservado , para transgressores primári III - Dissolver a diretoria em qualquer tempo , 
os que cometerem faltas de pequenas relevâncias , assim jul nos casos fortuítos ou de f or ça maior ; 

gadas pela diretoria , e nas faltas não previstas neste es= 
tatuto . IV - Funci onar como Última in~.tância nos htí-

.gios e divergências entre os poderes da A~sociação ; 

Art. 19 - A pena de SUSFENSÃO - Será aplicada no caso 
de falta grave, e implicará na proibição do sócio frequen- V - Debat er e decidir sobre to::los os assuntos 
tara sede e participar das atividades •realizadas pela As de interesse geral; 
socia9ão, nos seguintes casos : 

I -Reincidência nas faltas já punidas com ad 
ver tência, 

II - Promover ou provocar desordens nas depen
dências da Associação; 

I I I - Agressão fÍsica aos diretores e conselhei 
ros da Associação ; 

I V - Desobediência ostensiva as normas e regu
lamentos da Associ aÇão duran te reuniÕes, Assembl éias e ma
nifestaçÕes solenes; 

§ 1~ - quando se tratar de sócio f undador e efetivo a 
pena de suspensão variará entre (10) dez e (60 )' sessenta 
dias , a critério da diretoria . 

Art . 20 - A pena de. ELIMINAÇÃO - sera apli cada ao sacio 
que : 

I - Reincidir, por mai s de (02) duas vezes em 
faltas já punidas com suspensão ; 

II - Quando deixar de pagar suas mensalidades 
durante (03) três meses; 

III - Ser autor ou f azer divúlgação in j uriosas 
à Associação e seus diretores, por questão de ordens admi
nistrativas ; 

_ IV ~ Tenha má conduta como associado , prestar 
declaraçoes falsas ou usar comprovant es fal sos da Associ a
çao em benefÍcio prÓprio ou de terceiros ; 

V - Recusar-se a pagar indenização reconheci 
das e devi das à Associação , pel os danos materi ais ou finan 
ceiros que lhe tenha causado . 

TÍ i'.l_ILO V 

DOS PODERES SOCIAIS 

Art. 21 - São· ( 03) três os poderes constituÍdos da M/BJP 

I - Assembléia Geral; 

II - Diretoria Executiva ; 

III - Conselho Fiscal . 

CAPÍTULO I 

DA ASSEMBLfiA GERAL 

VI- Determinar a.dissolução da Associação , ve~ 
dendo seus bens, revertendo os lucros em favor das famÍli
as carentes da comunidade , con t ando com a participação de 
no mÍnimo 2/3 de se~s associados convocados para esse fim ; 

VII - Eleger por escrutínio secreto , bienalmen
te, o Presidente, o Vice e o Conselho Fiscal da Associação 

VIII - Autorizar a alienação de imóveis de pro
priedade da Associação por proposta da Diretoria-Executiva 

IX- O mandato da Diretoria 'Executiva e do Con 
selho Fiscal coincide . com o ano . civil , devendo ocorrer e
l eição na 2~ quinzena do mês de agosto e empossar a Diret~ 
ria Execu~iva e u CurlbtÜhu Fl,;cctl r1a primeira sernarra uu 
mês de setembro .. 

X - Reunir-se ordinariamente a cada (03) três 
meses e extraordinar iamente sempre que haj a · necessidade·; 

PARÁGRAFO ÚNICO - As reuniÕes de A~sembléia Geral Ordi
nária .serão convocadas com (08) oi t o dias de antecedências 
a convite pessoal ou pelos meios de comunicação. 

Art . 24 - A Assembléia Geral reunir-se- á ex traordinaria 
mente: 

I - Quando convocada pelo Presidente da Asso-
ciação ; 

II - Quando convocada por 1/3 de assoctados mai 
ores de (16) dezeseis anos e que estejam quites com a te
souraria da Assoctação ; 

I II - Quando convocada pelo Conselho Fiscal . 

§ ÚNI CO - As reuniÕes de 1\ssembl éia Ger al Extraordi~á
r:ia só poderão ser realizadas se convocada com antecedênct 
a rnÍnirna de (02) dois dias , cuja ordem do dia será divulg~ 
da pelos Órgãos de comunicação ou a convi te pessoal . 

CAPÍTULO II 

DA DIRETORIA 

Art . 25 - A Diretoria Executiva , ou conselho diretor da 
)\MBJA, representa o poúer executivo da Associação , sendo 
consti tuÍclo pelos seguintes membros : 

I - Presidente 

II - Vi ce 

III - Secretár io Geral 



Macapá, 26-08-88 DIÁRIO OFICIAL Pág. 5 

IV - Secretário Adjunto 

v - Tesoureiro Goral 

VI - Tesoureiro Adjunto 

VII - Dire tor de Rel ações PÚbl i cas 

VIII - Diretor Social 

IX - Dire to r de Assuntos Cul turais e Artis tir:uE 

X Dire tor de Es porte e Lazer 

XI - Dire tor de PatrimÔni o 

XII - Diretor de Assunt os Comuni tários. 

§ ÚNICO - O sÓcio itinerante pode ser nomeado para exer 
cer qual quer cargo da Diretoria Exectutiva . 

CAPÍTULO III 

DA COMPET~NCIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art" 26 - Compet e ao Presidente : 

I - Representar a AssociaçÃo em juÍzo e 
r elações externas ; 

nas 

II - Representar a diretori a executiva nas re
lações internas; 

III - Convocar , presidir e assinar as atas das 
s essoes da diretoria; 

I V - Compar ecer , quando convocado pe rante o 
Conselho Fiscal, a fim de prestar esclarecimen tos a respe~ 
t o de sua ges tão ; 

V - Cumprir e fazer cumprir este estatuto e 
as demais resoluçÕes dos poderes , assim como de fender pe
rante as autoridades cons t ituintes os interesses da Assoei 
açoo ; 

VI - Designar com prévia autorização da direto 
ria exe cutiva, os di r etores de de partament os , assim como 
os representan tes j unto aos Órgãos cen trais dos serviços , 
pÚblicos ; 

VII - Designar comissões e s uperintender os de
partamen tos e demais serviços ; 

VIII - Aplicar penali dades aos sÓcios , nos ter
mos des te e s tatuto ; 

IX - Visar todo e qualquer document o de recei
ta c despesas da Associação; 

X - Assinar com' o Secre t ário Ger al , OfÍcios , 
TÍtulos de sócios beneméritos , carteiras sociais , ates ta
dos e cert i dÕes ; 

XI -Assinar com o Tesoureir o Ger al, cheques e 

Art . 27 - Compete ao Vice-Presi dente : 

I - Substituir o Presidente em t odas as suas 
a usências e impedimentos; 

II - Repr es entar o Presidente da Ml.SJA quando 
designado por este , na s comemoraçÕes CÍvic<;~s , festas s oci
ais e desportivas e em reuniÕes de entidades superi ores em 
que a Associaçã o esteja f iliada; 

III - Auxiliar o President e na supervisão 
departamen t os e serviços ; 

dos 

I V - Assumir a presidência da Associação no c a 
so de r enúncia , mor te ou i mpedimento do Presidente. 

Art . 28 - Compe te ao Secretário Ger al : 

I - Substi tui r o Vice-Pres i dente em sua falta 
ou impedimento; 

li - Organizar e s uperintender todas as ativi
dades da Secre taria ; 

III - Ter ao seu cargo o expediente da Ass ocia-
çao ; 

IV - Redigir e assinar , quando autorizado pel o 
Presidente, a correspondência da AMBJA; 

V - Assinar com o Presidente t odo o expedien
te constante na Associ ação; 

VI - Relatar aos s Ócios admitidos e readmitidos 
sua aceitação ou nao . 

Art. 29 - Compete ao Secretár i o Adjunto: 

I - Substituir o Secretário Geral em t odas as 
s uas ausênci as e impedimentos; 

II - Auxi l iar em todos os serviços da secreta-
ria ; 

III - Execu t a r os serviços que lhe forem desig
nados pe la dire toria . 

Compete a o Tesoureiro Geral : 

I - Di rigir a · Tesouraria ; 

II - Ter sob sua guarda , os valores e 
pertencentes a Associação ; 

f undos 

III - Controlar os movimentos da receita e des 
pes as da Associação ; 

IV - Assinar com o Pres idente, cheques , guias 
e quai squer outros documentos para movimentação de valores 
e fundos ; 

V - Arrecadar a s r endas e receber qualquer im 
portância creditada a Associação. 

outros documentos par a movimentação de f undos ; Art . Jl _ Compete ao Tesoureiro Adjunto : 

XII - Assinar cem os Diretor es de departamentos I _Substituir o tesoureiro geral em suas au-
a contabilidade , o balancete , con t ratos e outros documentos sênci.os e impedimentos ; 
jurÍdicos ; 

XIII - Da r Audj_ência aos sÓcios e facili tar ao 
conselilO Fiscal o exame de l ivros, con ta2 e demais documen
tos ; 

XIV - /\dmi ti r , demi ti r , nomear , l i cenciar , bai
xar por· ta ri. as , edi tais e exonerar dirc teres , sÓcios e fun
cionários da Associ ação . 

I I - Auxiliar o tesourei ro geral em suas atri
buiçÕes , contribui ndo para a perfeita regul arização dos 
documentos e serviços da tesouraria ; 

III - Compete-lhe os avi s os de atrasos e cobran 
ços dos sÓcios na data em vigor e quando findar o seu ser
viço de cobrança , encaminhar relatÓrio ao Tesoureiro Ger al 
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Art. 32 - Compete ao Diretor de Relações PÚblicas : 

I - Fazer a divulgação da Associação através 
dos or gaos competentes da I mprensa local ; 

II - Solicitar ao Presidente da AMBJA, o forn~ 
cimento de mater i al que julgar necessário ao departamento; 

III - Ser o Porta-Voz do Presidente , quando au
t orizado. por este ; 

IV - Representar os i nteresses da Associação 
junto aos Órgãos pÚblicos, as cl asses empresariais e comer 
ciais . 

Art . 33 - Compete ao Diretor Social: 

I - Elaborar e organizar o cronograma das reu 
niões festi vas e sociais da A9sociaçãa , e s ubme tê- las à ~ 
provação do Presidente; 

II - Manter a _disciplina e a moral_ na Sede só
cial da AMBJA, ou durante as atividades sociais que venha 
realizar ; 

I II - Prestar cantas com o Tesourei ro Geral,tãa 
l ogo terminem as festas sociais e as promoções desportivas 

Art. 34 - Compete ao 'Diretor do Departamento Cul t ural e 
Ar tísti co : 

I - Fazer debates e pal estras com sÓcios e a 
comunidade com a finalidade de conscientizar o povo _da im
portâ'ncia da ar te ; 

II - A~parar e projetar os artistas e a arte 
quando ela exi s tir no bai rro; 

III - Fazer encon tros com outras comuni dades no 
sentido de despertar o estado de latênci a em que se encon
tram tai s comunidades , procurando estimulá- l as para que dê 
em apoio aos grupos de.arte e artistas de modo geral; 

IV - Procurar integrar-se com todas as entida
des que afinam- se com a arte·, como : SEsc;· M::C, SEEC , MOAP e 
outros . . • ; 

V - Dar apoio à grupos f olclÓricos , principa! 
mente ao marabai xo ,. procurando manter de pé as nossas raí 
zes e as nossas tradiçÕes ; 

VI - Mobil izar a comunidad~ como agente parti
cipativo nos even t os artísti cos ; 

VII - Propiciar aos artistas da comunidade , a
presentação em recin tos fechados e lotais pÚbli ~os; 

VIII - Abri_r es paço para valores artÍsticos 
cul t urais , efetivando exposiçÕes de seus trabalhos; 

e 

IX - Fazer levantamento , efeti vando pedidos de 
compra de materiais , equipamen tos , ~etc ., em benefÍcio da 
arte ; 

X - Ajudar na criaç·ão de grupos de arte no se 
ia da comunidade para o fortai eci mento artístico e cultur~l 

Art., 35 - Compete ali) Diretor de Esporte e Lazer: 

I - Preparar as equipes de f utebol e de outra 
modal idades despor tivas de Federações ·a que a Associação , 
estej a filiada ; 

II - Prapor'ao Presidente da AMBJA, 
· de técnicos , massagistas , roupeiros e outros 

que julgar necessários ao Departamento ; 

d'esignaçãei. 
auxil iares 

III - Comunicar ao President e da AWBJA os atos 
de di sciplina de atl etas para as devidas providências ; 

IV - Solici tar ao Presidente da Associação, o 
fornecimento de material-esportivo e outros equipamentos 
que jul gar necessário ao bom desempenho de seu serviço ; 

V - ~ o r es ponsável direto pela dis tribuição, 
fiscalização , uso e desvio de qual quer material esportivo 
da AMBJA ; 

VI - Mar car jogos , competiçÕes· de qualquer mo
dal idade esportiva e recreativa bem como , promover torneios 
nas diversas areas esportivas , estimulando o l azer aos as 
saciados ; 

VII - Promover campeonatos internos de todas as 
modalidades esportivas , para ambos os sexos , nas ca tegor i
as adul to, j Únior, senior, juvenil e infEtntil assim como 
maratonas e atletismo . 

Art . 36 - Compete ao Diretor de PatrimÔnio : 

I - Zelar p~la conservação e manutenção do ·pa 
t rimÔnio d? .AMBJA , consti t uÍdo especialmente pelos bens mó: 
veis e . imóveis da Asso'ciação ; 

I I - Propor ao Presi dente da AMSJA a designa
ção de auxiliares para os serviços do Depar tamento; 

III - Propor à Diretoria Executiva a compra de 
bens , equipamentos e materais necessári os ao patrimÔnio da 
Associação . 

Art. 37 - Compete ao-Diretor de Assunt os Comuni tárias : 

I - Fazer levantamentos junto as comunidades 
.uu bairro, sobre suas carências , intercedendo j •Jnto à As
sociação do bairro ou Órgãos governamentais, a f i m de solu 
cionar tais problemas ; 

II - Reunir- se com animador~s , coordenadores de 
base e r epresent antes de grupos exi stentes no bai rro, a 
fim de tomar conhecimento dos problemas existentes na comu 
nidade , procura~do solucioná-los ; 

I I I - Procurar manter união e o bom relaciona
mento nos grupos populares e entidades de cl asse exis ten te 
no bairro , a fim de não deixar haver divirgência _entre os 
mesmos , procurando dar esclareci mentos em prol da comunida 
de . 

CAPÍTULO IV 

DO CONSEIJ-10 FISCAL. 

Art . 38 - Compete ao Conselho Fiscal : 

I -Examinar os livros contábeis , os balance
tes f inanceiros e os documentas da receita e despesas da 
AIIB..IA ; 

Il - Reunir- se ordinariamente uma vez por mes 
para tomar conhecimento dos a t os da Diretoria da Associa
ção e extraordinariamente quando for nec~ssário ; 

III - Emitir parecer nos orçamentos financeiros 
e balancetes da AMBJA . 

Art . 39 - São _AtribuiçÕes do Conselho Fi scal : 

I - El eger seu Presidente (15) quinze dias a
pos a eleição da Diretori a; 

II - Denunciar à Assembléia Geral , erros admi
nistra tivos e financeiros cometidos pel a diretoria; 



Macapá, 26-08-88 DIARIO OFICIAL Pág. 7 

III - Apresentar sugestões para correção de fa
lhas e violação de regulamentos inclusive deste estatuto 
p'ara exercer plenamente sua função fisca l izadora ; 

IV - Não poderá ser membro do Consel ho Fiscal, 
o ascendente, o descendente , o cÔnjuge , o i rmão, o padras
to e o enteado do Presidente da Associação. 

Art . 40 - O Conselho Fiscal será constituÍdo de ( 03 ) 
três membros titulares e (03) três suplentes . 

Art . 41 - Em caso de atropelos e paral isação na r eunião 
de Assembl éia Geral para eleger a Diretoria da Associação . 
O Conselho Fiscal t omarÉ pé da situação tomando as providên 
cias para efetua r nova l'.ssembléia Geral, apÓs ter convoca-
dos os sÓcios para explenar todos os motivos da anterior 
paralisaçi:io . 

TÍTULO VI 

DA ELEIÇÃO 

Art . 42 - As EleiçÕes para Presidente , Vice- Presidente 
e Conselho Fiscal . Serão realizadas na 2Q quinzena do mas 
de agas t o e observado os seguintes itens : 

I - As el ei;Ões ser ão procedidas por escrutí
nio secr e to, em chapas previamente registradas ; 

II - Os pedidos de registros de chapas serão 
dirigidas ao Presidente da Associ ação e entregues à secre
taria até (lO) dez dias antes da data marcada para o plei 
to ; 

III -Na chapa el eitoral deverá constar o nome 
dos candidatos a Presidente , Vice-Presidente e do Conselho 
Fiscal r ecebendo numeraçeo automática de nc:onlu cum a or
dem de entrada na secretaria da Associação ; 

IV - A chapa será composta de (o2) dois membros 
da diretoria, o Presidente e o Vice , (03) três membros ti
tul ar es e (03) três membros s upl entes do Conselho Fi scal; 

V - ~ vedado o registro do mesmo candidato em 
mais de (01) uma chapa ; 

VI - Uma vez registradas as chapas , nao pode
r ao ser alteradas sob pena de nul idade ; 

VII - A secretaria fornecerá à Assembléia Geral 
ou aos candidatos , rel açêo dos sÓcios que poderão vo tar e 
ser votados ; 

VIII - O presidente da ·NI.BJA , baixar á Edi tal mar 
cando a da ta dot plei to, no mÍni mo com ( OB) oi t o dic>s de an: 
tecedênc.ia , indicando os cinco (05) membros que dirigirão 
os trabalhos da eleição, constituÍdos de (01) hum Presiden 
l:e , ( 19 ) pr imeiro e ( 2º ) segundo secretário e ( 02) dois es 
r.ru Li nadares ; 

IX - Terminada o votação será procedida a apu
r açao automática , onde será proclamados os eleitos, deven
do ser lavrada urna ata dos trabalhos e assi nada obrigator~ 
amante pelos (05) cinco m: mbros da rnesa ; 

X - Havendo empate , será considerado eleito o 
candidQto mais idoso , persistindo o empat e , ~erá considera 
do o candidato quem tiver o 1• l e tra do seu nome em escal~ 
crescente ao nosso alfabeto . 

Art . 43 - Qual quer membro do dirotorj.a em exercício que 
pretenda concorrer a qual quer pleito eleitoral, deverá se 
afastar do carno com até [02 ) dois meses de antecedência . 

Art . 44 - Os membros da Diretoria Executiva e do Conse
l ho F"iscal, só poderão ser reelei tos por mais ( 01) hum pe
ríodo . 

Art . 45 - SÓ poderá t omar parte do pl eito e l eitoral , so 
cio que estiver quites com suas m3nsal idades , observado os 
dispostos neste est a tuto . 

TÍTULO VII 

DAS DISPDSIÇDES GERAIS E _TRANSIT0RIAS 

Art. 46 - O sócio efetivo que t enha sido eliminado do 
qu3dro ~ocial em decorrência de não pagamento de mensalida 
des ou outros débitos para com a Associação , só poderá se; 
readmitidos se saldarem seus débi tos , ou a critério da Di 
reteria executiva . 

Art . 47 - O sócio que em decorrência de puni ção apl i ca
da pel o Presidente da AMBJA, se julgar prejudicado em se
us direitos , ou entender improcedente t~l ~enalidade 1 pod~ 
ra recorrer à Assembl éia Geral . 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇDES FINAIS 

Art. 48 - Este estatuto foi elaborado nos termos 
constituição do Pa~s . 

da 

Art . 49 - O presen te estatuto , aprovado pel a Assembléia 
Geral do dia 31 de julho de 1988 , será publi cado no Diário 
Ofi cial do T.F do Amapá , e registrado no Cartório de TÍtu
los e documentos da Comarca de ~~capá. 

Art. 50 - Este Es tatuto constitui-se na lei básica da 
A~IEJA , que deverá ser cumprido e obedecido pelos dirigentes 
e associados . 

Art . 51 - Este Estatuto só poderá ser reformado no todo 
nu em parte , por proposta do Presiden te da Associação, se 
1/3 de seus associados reunido~ em Assembl éia. Geral especl 
al mente convocada para esse fim , assim julgar. 

Ar t . 52 - A reforma ou emenda des te es tatuto so poderá 
entrar em vigor após o cumprimento das formalidad es legais 
que a l ei em vigor determinar . 

Art . 53 - Os casos omissos neste estatuto serao resol
vidos pel a Di retori a Executiva da Associação, através de 
uma Assembléia Geral especial mente convocada para o referi 
do fim . 

Macapá ( Ap), 31 de julho de 1988 . 

RAIMU~DO BENEDITO DA CONCEIÇÃO VAZ 
PRESIDENTE 

DDRIVALDA DA FERREIRA PANTOJA 
VICE PRESIDENTE 

ATA DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE JUDO STA. INfZ 

-AJSI-

Aos vinte e dois dias do mês de j ulho de hum mil nove 
centos e Oitent a e oito nesta cidade de ~~capá, Território 
Federal do Amapá , r ea l i zou- se ~s dezenove e tri nta horas no 
salão de múltipl a a tividades do Centro Comunitário Arco 
í ris , situado à rua Iracy Nunes Nabler N9 0270 no bairro 
Sant a !nêz , a .. fundação da associação de JudÔ

1 

Santa 1nêz -
AJ SI, assim como, a e leição da Diret oria da Ent idade . presi 
di u ~ r_cn_ião o senhor ~lanoel Norbe r to- tValente Cantão, que pro·c-; 
deu 1n1c1almente a leitura do Estatut o c. da Associação. Fo i dado 
a interpretação de cada item para ma i or clareza, bem como 
incorporada as devidas emendas necessárias ao t exto. após a 
aprovação de t odos os Ítens estatutários , procedeu-se a par 
tir das vinte e huma horas a escol ha dos nomes para composi 
ção da Dire t or ia, que após manifest ação através de voto fi 
cou assim constituída: PRESIDENTE : Manoel de Al meida Souza-; 
VICE-PRESIDENTE : Alexandre Fernandes Ribeiro , H SECRETÃ 
RIA: DORA,HILDA DE OLIVEIRA DE MORAIS CANTÃO, SUPLENTE DE SE 
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CRETÁRIA: I VONE DE. BRITO VILHENA, 19 TESOUREIRO: EDIVAN 
CHARTON DO NASCIMENTO RIBEIRO, 29 TESOUREIRO : DIONE ARQUIM! 
NO MONTEIRO LOPES. CONSELHO FISCAL: ACÁCIO ·DO CARMO DA CON 
CEIÇÃO, MARIA DORALICE DE SOUZA NASCI~1ENTO, CARLOS BENEDITO 
DE AU1EIDA BRITO. SUPLENTES: MARIA DO CARMO ~!ACEDO VILHENA, 
CREUZA DA SILVA PUREZA, DONITA DE SOUZA DIAS . Nada mais ha 
vendo a ser tratado foi encerrada às vinte e duas e tr inta 
horas e presente reunião. Eu, ALEXANDRE .FERNANDES RI BEIRO, 
como secretário :env i dado lavrei a presente ata que foi con 
siderada aprovada conforme lida que segue por mim devidamen 
te assinado. 

ASSOCIAÇÃO DE JUDO SANTA INez 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 

a) SÓCIOS contribuintes; 

b) SÓCIOS não-contribuintes; 

c) SóCIOS Beneméritos; 

§ 19 - São Sócios contribuintes todos aqueles s uj eitos 
ao pagamento da mensalidade . 

. § 29 - A mensalidade dos Sócios contribuintes 
ponderá a 7'7. (sete por Cento), do salár.io mínimo ; 

corres 

§ 39 - São SÓcios não contribuintes todo~ aqueles que 
nao estão suj eitos ao pagamento da mensal i dade, os quais 
ser ao indicados pela Diretoria; 

49 - São Sócios Beneméri tos todo aquele que prestar 
relevante serviços à AssociaÇão sendo acr~~i~rlos vantagens 
ou deveres. 

Art. 119 - São direitos do Sócios cont ribuintes e nao-
DA ASSOCIAÇÃO, SUA CONTRIBUIÇÃO 'E SEUS FINS, SEDE E PA contribuintes . 

TRIMONIO . 

Ar t . 19 - A ASSOCIAÇÃO DE JUDO SANTA INÊZ em. Macapá-AP, 
constitui-se• uma Associação de caráter Civil e beneficien 
te, sem distwção de religião, partido. político, classe so 
cial ou cl ube, sem tíns lucrativos e direito privados . 

Art.. 29 - A Associação tem por objetivos: 

a) Promover o ensinamento da prática de judô; 

b) Proporcionar a criação de intrumento da participação 
que atenda os interesses mais fundamentais dos associ'ados ; 

c) Desenvol ver e estimular intercâmbio com outras enti 
. dades 11f i ns ; 

d) Criar e manter p~blicaçÕes de inter esses dos associa 
dos; 

e) Man~er contatos com outras instituiç&es de fins seme 
lhante~ ; 

Art . 39 - A. ASSOCIAÇÃO DE JUÔÕ SANTA INEZ, ~endo que a 
mesma encontra-se provisoriamente' instalada na rua general 
Rondon n9 no Bairro do Trem em Macapá-AP . 

Art. 49 - O Patrimônio da Associação se constituirá p~ 
los bens e haveres que 'venha adquirir. 

Ar t. 59- A Associação de Judô Santa Inêz terá um ins 
trutor para prestar ensinamento na modalidade de judô aos 
associados . 

a) Um i nstrutor deverá ser especializado no mínimo na 
categoria de faixa preta 19 DAN . Compete ao instrutor diri 
gir a parte técnica da associação o qual exigirá dos alu 
nos o cumprimento das normas técnicas. 

b) O instrutor não possuirá contra to assinado em carteira 
trabalho, r eceberá pelos serviços prestados a Associação 
por comissão. 

c) A comissão do instrutor sera de 30'7. da renda líqui 
da mensal. 

Art. 69 - A Associação de juuô Santa Inez, sera filia 
da a Federação Amapaense de j udô, dev i do esta ser um Órgao 
soberano de decisões. 

Art . 79 - Os Associados da entidade praticante de j udô 
serão promovidos . de faixa anualmente conforme critérios da 
Confederação Brasileira de Judô (CBJ) . 

Art. 89 Não será cobrada a taxa de inscrição. 

Art•. 99 - SÓ poderão ser inscritas as pcssoaa na faixa 
etária de 05 anos em diante. 

PARÁGRAFO ONICO - Os menores de idade .só poderão ser 
i nscritos mediant e aatorização dos pais ou res ponsáveis os 
quais assinarão termos de compromisso junt o a entidade. 

CAPÍTULO li 

DO QUADRO SOCIAL 

Art. 109 - Os Associados será~ efetivados nas · segui~ 

tes categorias: 

a) Vot ar e ser votado nas Assembléias Gerais; 

b) Participar de comissões, a t ividades, r euniões 
rais e sociais da Associação; 

cultu 

c) Requerer a convocação da Assembléia geral, mediante 
requerimento assinado, no mínimo, por 2/3 dos Sócios quites 
com a mensalidade; 

d) Requerer a prestação de contas da Diretoria 
esta não o força à ~poca ; 

e) Sugerir medidas .de i nteresses da Associação . 

Art. 129 - São deveres dos Associados: 

quando 

a) cumpri r e fazer cumprir as disposições des t e ESTATU 
TO, do REGIMENTO INTERNO, das NO~IAS e DECISÕES tomadas pe 
l os ór gãos administr a t ivos, e ze.lar pela respeitab ilidade: 
da associação ; 

b) Evitar a prática de atos incompatíveis com a nature 
za e a finalidade da Associação ; 

c) Dese~penhar, com responsabilidades , os encargos que 
l he forem confiados; 

d) Pagar pontualmente as contribuições f i xadas e outros 
débitos a que estiver sujeito. 

Ar't. 139 - Os Associados estão SUJ eltOs às penalidades 
de suspensão e de excl usão do quadro social. 

§ lQ - Serão suspensos os direitos dos Associados : 

a) - Quando a inflação cause dano ou prejuízo 
ao patrimônio da 'Associação; 

material 

b) - Quando deixar de efeituar o pagamento das mensali 
dades e de outros débitos por mais de 02 (Dois Meses), con 
secutivos; ; 

§ 29 - Serão excluÍdos do quad ro social: 

a) O Sócio que tiver tido 03 (Três) , suspensão por qua~ 
quer motivo ; 

b) Ficar ·em débito com as mensalidades por um 
igual a 06 (Seis) meses ; 

período 

39 - As penalidades serão impostas pel a Dire toria da 
Associação, cabendo r ecurso para· Assembléia gera l . 

Art. 149 - Os membros da Associação qualquer que seja a 
sua categoria social, ou qualquer que seja o Órgão da As 
sociação de que participam, não . respondem so l idário e nem 
subsidiariamente pelas obrigaçÕes da As'sociação. 

CAPITULO III 

DOS ÓRGÃOS DA f~MINISTRAÇÃO-SEÇÃO I - DA ASSEMBL~IA GE 
RAL 

Art. 159 - A Associação terá uma Assembléia geral, como 
seu órgão deliberativo! máximo, geral , como se reunirá , or 
dinariamente 01 (Uma) vez por ano e, extraordi nariamente 
sempre que for·necessário. 
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§ 19 - A Assembléi a gera l será convocada por um edital 
.afixado na sede da Assoc i ação, ou por conv i t e pessoal, ou 
cainda, através de qua lque r me i o de comuni cação , a critério 
'da Diretoria , com ante cedência mín ima de 05(cinco) dias 
quando Assemblé i a geral ord inária e, 03 (três) dias quando 
Assemblé i a ger al ex traor dinária; 

§ 29 - A Assembléia geral será ins ta lada em 
convocação com a maioria absoluta de seus Sócios 
gunda convocação 30 (Trinta) minutos depois, com 
numero 

primeir a 
e , em se 
qualquer 

§ 39 - A Assemb l éia geral será pres i dida pelo presiden 
te da Associação e secretariado por um Sócio convidado parã 
esse fim. 

Art . 169 - Compet e à Assembléia geral: 

a) Elege r oc membros da DireLor ia e do conselho 
e seus sup lentes; 

tis cal 

b) - Ap rovar o orçament o , a s contas e o re l atór i o anual 
da Diretor ia ; 

c) - Apr ovar a contr ibuição dos Associados ; 

d) - Decidir s ob suges tões, r einvindicaçÕes , morções e 
outros materia is que l he f or em submetidos ; 

e) - Decidi r sobre r ecursos tnte r postos contra a to s da 
Diretoria ; 

f) - Deliberar sobre aquisição ou al ienação de bens e 
i móveis ; 

g) - Reforma r o Estatu to da Associ ação ; 

h) - De liberar sobr e a disso l ução da Associação; 

i ) - Resolver os casos omissos do presen te Esta tuto ; 

Ar t. 179 - As decisões da Assembl é ia serão tomadas por 
maioria dos vo tos dos Sócios presentes à reunião, exce to no 
caso de r efo rma do estatuto ou di ssolução da Associação. 

PAaÃGRAFO ONICO - Das decisões da Assembléia ge r a l 
vr ar-se-á ata em livro propr io, assinado por todos os 
saciados presentes . 

SEÇÃO II - DA DIRETORIA 

Art. 189- A Associação s erá administrada por uma 
tor i a cons t ituída po r um presidente, um secretário, um 
soureiro os quais terão os seus respectivos suplentes . 

la 
As 

Dire 
t e 

§ 19 - Os membros da Diret or ia serão e l eitos pela As 
sembléia Gera l , por um per í odo de 02 (Dois ) anos , den tro os 
Associados podendo ser e l e ito por ma i s ou tros períodos , ten 
do designado a penas o presidente . 

§ 29 - Nos casos de fa l t a ou imped i mento, quaisquer dos 
Di r etores serão substituí dos uns pe l os outros , sal vo no ca 
so de vacância quando se r á convocado os s uplent es respecti 
vos para preencher a vaga a té o f ina l do mandato . 

§ 39 - Ao President e caberá a representação passiva e a 
tiva j udicial e extra judicia l da Associação . 

§ 49 - Os membros da Diretor i a não r eceberão lucr os, di 
videndos ou renume ração de qualque r espécie , pe la s funções 
que exercem . 

Art. 199 - Compete a Dire t oria : 

a ) Dirigi r a Assoc iação orientando-a na consecçao dos 
seus fins ; 

b) Cun~rir e fazer cumpri r o Es t a t u t o Soci al e as deci 
sões da Assemblé ia Geral; 

c) Convocar as Assembléias Gerais ; 

d) Admitir , suspender e el iminar Associados ; 

e) Propor à ASsembléia Geral a fixação das con t ribui r 
ções dos Associados; 

O Consultar a Assembléia Geral quando de conLratac;ão 
de funcionários e seus respect ivos vencimen tos; 

g) El aborar o orçamen to e submete- l o à apreciação da As 
sembl éia ; 

h ) Decidir sob re as aplicações finance iras ; 

i) Elaborar o re l a tório anual a se r subme tido à 
bléia Geral. 

assem 

Art. 209 - A Dire t oria reunir-se-à, ordinariamente 1 
vez por tr imestre e extraordinariamente , quando convocada 
pelo presidente , só podendo deliberar com a presença deste , 
mais um dos diretores . 

SEÇÃO UI - O CONSELHO FISCAL 

Art . 219 - A Associação ter á conselho fi scal constitui 
do de 3 ( Três) membros efetivos e 3 ( Três) suplentes , e 
leitos pe l a Assembléia Ge r a l. 

§ 1'? · O Conselho Fiscal será e l eito por um período i 
qual e co i ncidente /. com o da Dire toria,' podendo ser r ee l eT 
tos ; 

29 - O exerc í c io da f unção é gratu ito . 

Art. 22'? - COHPETE AO CONSELHO FISCAL: 

a) Ficalizar t odos os atos da diretoria à gestão finan 
ce ira; 

b) Emitir parecer sobr e o relatório e contas da direto 
r ia antes de serem submetidos ã Assembléia Geral; 

c) Reunir- se-á trimestralmente para tomar conhecimento 
dos atos da Diretoria . 

CAPÍTULO I V 

DO PATRI HÕNIO SOCIAL 

Art . 23'? - O PatrimÕni o Social compoe-se de todos os 
bens haveres da Associação . 

Ar t . 249 - Constituem f ontes de receita da Associação : 

a) Contr ibuição de seus Associados ; 

b) Donativos Recebidos ; 

c) Rendas de seus bens e haveres ; 

d) Capital financeiro ; 

e ) Rendas por promoçoes ; 

f) Rendas e contribuiçÕes eventuais; 

Art. 259 - É vedado à Associação distribuir qualquer lu 
cro aos Associados . 

Art. 269 - Em caso de dissolução da Associação , seu pa 
trimõnio reverte rá em benefício de outra ent i dade de f ins 
seme lhantes , regi s trada no Conselho Nacional de Serviço So 
c ial. 

CAPÍTULO V 

Ar t . 279 - A recei t a se ra aplicada em benef ício da 
sociação. 

Art. 289 - Constituem-se as despesas da Associação : 

a) As aquisições do material de escritório. 

b) As aquisições de bens móveis ou i móvei s . 

c) De spesas para di vul gação. 

d) Despesas com impressÕes gráf icas . 

e) Outra s despesas con~rovada s. 

CAPÍTULO VI 

DI SPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

As 

Art . 299 - O p resente estatuto so poderá ser r efo rmado 
no todo e em parte por deliberação da Assembléia Geral, es 
pccialmen.te convocada para esse fim , com a provação de 2/3 
dos associados presentes . 
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Art. 309 - A.dissolução da Associação só ocorrerá se 3/4 
de seus Associados , reunidos em Assembléia Geral extraordi 
nária, especialmente convocada para esse fim, assim o apr~ 
varem. 

Art. 319 -0 Exercício Social da Associ ação coincide com 
o ano civil. 

Art. 329 - A diretoria deverá elaborar o regimento in 
ter_no no prazo de 120 di as , a contar da apróvaç_ão deste es 
tatuto. 

Art. 339 - Este es t atuto aprovado pela Assembléia Geral 
e registrado no cartório civil de pessoa · jurídica, entrará 
em vigor na data . de publicação de seu extrato no Diário Ofí 
cial do Território Federal do Amapá . 

Macapá- AP , 22 de Julho de 1988. 

D I R E T O R I A 

pRES IDENTE 

VICE- PRESIDENTE 

SECRETÁRIO 

TESOUREIRO 

ASSOCIAÇÃO DE MOR.ADORES DA VILA DE ClJTIAS 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO , FINS, SEDE, DLRAÇÃD 

Art . 1º - A Associação de •Aorndores da Vi la de Cu tias , 
des ignada no presente-Estatuto pela sigla AMDVIC. 

~uma Associação civi l de direito privedo . , 
sem fins lucrativos, com Sede na Vila de Cutias MunicÍpio 
de Macapá e foro jur.-Ídico em Macapá, cri ado em r eunião no 
dia 23.04 .88 , para funcionar por tempo indeterminado com 
número ili mitado de sÓcios . 

Art. 29 - A Associação terá por obj~tivo : 

I - Promover desenvolvimento comunitário, econÔml 
co e social através de realização de obras e melhoramentos 
ca·m recursos prÓprios ou obtidos par doações, empréstimos 
ou financiementos . 

II - Col aborar na administreção da Vila de Cutias , 
do Araguarí AP , agindo junto ao agente, e Órgãos ligados à 
administr ação pÚblica munici pal , Territorial ou Federal ou 
entidades de classe, visando sempre , melhoria na comunida
de . 

neste artigo não'será remunerada . 

II ~ vedado o exercÍcio acumulativo de cargos . 

III - Os cargos não' serão vitalÍcios devendo haver 
eleiçÕes pe riodicamente (6 meses) wadando haver reel eição 
dos membros diretores . 

CAPÍTULO II 

DA ASSÔ~8~IA GERol.L 

Art . 5º - A Assembléia Geral é o Órgão s :Jpremo di':! 1\sso .. 
ciação, constituÍdo por todos os sÓcios em pleno gozo de 
s eus direitos participando ativamente dos trabalhas ~rooo~ 
t os . 

1º - A Assembléia Geral re úne- se ordinariamente ou 
extraordinariamente por convGcação da Diretoria Executiva , 
ou mediante requeri mento de 5~ dos associados . 

2º - A convocaçã:J da Asf>embJ.8ia Geral é fei ta a
través de Edita1 fixado na CDDEASA, Escola de 1º Grau, rio 
t erminal localizado na mar.-gem .do rio , no Posto TelBfÔnico , 
no escritório da ASTER_:AP e nos seus veícul os . 

39 - A Assembléia Geral Ordinári a reúne-58 e deli. 
bera mensalment e , oÜ extraordinariament e quando for neces
sáriq a s ua convocaçao . 

I - Em primeira convocação com 551(, dos seus asso-
ciados. 

I I- Em segunda e Úl tima convocaçao meia hora ' dep~ 
is com a presença da mBioria absolut a dos seus associados . 

III - Não havendo numero su~lciente de sócios na se 
gunda convocação, será fixarln r.01 ·a data para realização da 
Assembléia . 

42 -- Preside a Assembléia GBrel qualquer associ a
do escolhido por aclamação d:Js particip>ntes . 

52 - A l'.ssembléia Geral reunir- se- á semestral men
t e pare el eger a nova diretoria executiva . 

CAPÍTULO III 

CillAPETE PRI VATIVAMENTE À ASSEMB~IA GERAL 

I- Reformar o Estatuto (emendar) 

.II - Eleger ou destituir, a qualquer tempo , merrtJros 
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal . 

III - Autorizar a realização de empr8s ti mos , f5_n3n
ciam8ntos e outras obrigações peculiares e constituição de 
garantias a casos exigidos . 

I V - · Autorizar a alienação de bens absolutos ou 
sem utilidade . 

V- Decidir sobre programas de t rabalhos e.respe~ 
III - Proporcioner eos a.s'•oci adbs e seus dependentes ti vos orçamentos. 

a tividades econÔmicas e cultu~ais e sccjais . 

§ Únàco - Para cumprir seus objetivos , a AtAOVIC poderá 
f irmar convênio- com outras entidades pÚbli cas e/ou privada 
desde que seja autorizada pela Assembléia Geral . 

Art. 3º - A AWDVIC, terá sede na Vil a de Cutias e foro 
na Cidade de Macapá . 

Ar t. 4º - A '\ssociação ser á di,:i.gida por uma diretoria 
executiva e Assembléia Geral. 

I - O exercÍci o de quaisquer das f unções referidas 

Art. 6º - Dos direitos e deveres dos associados : 

I - Os sócios serão efe tivados nas seguin t es cate 
gerias : 

a) SÓcios Contribuintes ; 

b) SÓcios Dependentes . 

§ 1º -São sÓcios cont ribuintes todos aqueles sujeitos 
ao pagamento de mensalidades . 
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§ 2º - são sÓcios dependentes todos os membros depende~ 
tes dos s óci os contribui ntes. 

§ 3º - O sÓcio dever á man ter-se em dia com suas mensali 
dades segundo o estabelecido e de acordo com todos , 

. § Único - A Associação de Moradores da Vila de Cutias , 
não tem caráter polí tico partidário, e nem res tri.nçÕes por 
mot ivo de : raça, cor, sexo, religiãD e nacionalidade . 

CAPÍTULO V 

§ 49 - Cabe ao sÓci o em pleno gozo de seus direi tos ; vo Art • 9º - As mensalidades pagas JEÜos sÓci os da Afi.OVIC 
ta r e ser vo tado, na ocasião de compor a nova Diretoria des será depositada em conta bancária aberta em nome da Assoei 
de que ele já tenha no mÍni mo 90 dias de permanênci a na As ação , podendo ser utilizado para qualquer benefÍcio da As
sociação. sociação quando necessário desde que seja autorizado pela 

§ 5º - A Associação deverá ser composta de : 

- Um Presi dente 

- Um Vice Presidente 

- 1º Secretário 

- 2º Secretário 

1º Tesoureiro 

- 2º Tesoureiro 

E na ausência do Presi dente, o Vice Presidente a 
s umirá todas as responsabilidades como também Secretário e 
Tesoureiro, 

§ 6º - O sÓcio ao compl etar 90 dias de atraso nas suas 
mensal i dades deverá ser extinto da Associação através de 
Assembléia Geral , e par a voltar a recuperar seus direitos 
na Associação terá que quitar-se com todos os meses que es 
tiver em atraso, exceto em caso de doenças , e para isso o 
mesmo deverá apresentar comprovan te ou atestado médico . 

§ 7º - Em caso de mudança se o sÓcio tiver mais de um ~ 
no de permanência na Associaçao em dia com o pagamento de 
suas mensalidades t er á direi t o a 5~~ do valor por el e depo 
si tado durante o tempo em que foi sÓcio da Associ ação e r~ 
ceberá a s ua percentagem em moeda corrente . 

§ Oº - t vedado o direito do associado utilizar ou em-
prestar mate riais , equi pamentos ou outros quaisquer bem da 
Associação para f ins estranhos sem a autorização da Direto 
ria . 

§ 9º - Não será aceito pela Associação a participação de 
pessoas não s ociais nas ~euniÕes extraordinárias para opi
nar a favor ou contra qualquer proposta discutida em plen~ 
rio , 

§ 10 - SÓ poderá ser sÓci o pessoas maiores de 16 anos 
de i dade de ambos os sexos que tenha os mesmos i nteresses 
comuns e que tenha r esidência fixa na c omunidade, 

§ 11 - Em caso de falecimen t o , a viúva ou viúvo , terá 
direi to em receber 5~~ do valor depositado pelo falecido 
em moeda corrente . 

§ 12 - O CÔnjuge viÚvo terá que se assoc i ar em caráter 
con Lr ibuin te . 

CAPÍTULO IV 

DISPOS:ÇDES GERAIS E TRANSI TÓRIAS 

ArL. 7º - O presente Estatuto só poderá ser reformulado 
no todo ou em partes , por dehber ação da Assembléia Geral, 
especialmente convocada para esse fim com aprovação de 5'3'/o 
(metade + cinco de seus associados e m pleno gozo de direi
tos sociais) . 

§ Bº - A dissolução da Associação só ocorrerá se 5'3'/o 
(metade + ci nco de seus associados reunidos em Assembléia 
Gerol extraordinária , especialmente convocada para esse 
f i m, assim aprovarem) . 

Assembléia Geral . 

Art . 10 - Quando for necessáriq a Diret oria viajar a 
fim de conseguir benefÍc i os para a- .'\ssociação, terá o di
reito de utilizar-se do dinheiro da Associação, simplesmen 
te o suficiente para custear as passagens , ficando no en= 
tanto exceto de devolução da importância uti l i zada : 

~ Único - Pessoas não sÓcias não poderão usufruir dos 
I r 
benehcios da Associação. 

Art. l l - Cada uma pessoa não sÓcia precise de a l gum rn~ 
teria! de propriedade da Associ ação o mesmo só poderá ser 
atendido mediante o pagamento de uma t axa estipul ada pela 
Di retoria da Associação. 

Art . 12 - Se caso al gum sÓcio a doecer gravemente e ne -
cessite emprestar dinheiro da Associação o mesmo t er á di -
rei to no empréstimo fi cando no entanto sujeito a devolução 
da quantia emprestada sem juros assim que se recupere da 
enfermidade . 

Art . 13 - O presen te Estatuto aprovado pela Assembléia 
Geral entrará em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do TerritÓri o Federal do Amapá , revogada t odas as 
di sposi çÕes em cont rário . 

Cut.La~ uu 1\r aguar.i., 22 Uel ma.i.u Uel 1966 

SEBASTIÃO ROCHA SANTOS 

MINIS T~RIO 00 INTERIOR 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~~PÁ 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO. DO AMAPÁ - CAESA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA OBRAS , SERVIÇOS 

COMPRAS - CFL/CAESA 

EDITAL DE Tl\WIDA DE PREÇOS Nº 001/86 - CAESA 
IV I S T O 

CLtLIO ROBERTO DE OLIVEIRA MONTEIRO 
Diretor Presidente 

A V I S O 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ- CAESA, através da 
Comissão Permanente de Licitação par a Obras , Serviços e 
Compras , torna pÚ bl ico a quem interessar possa , que as 
10 :00 horas do dia 08 de se tembr o de 1966, no prédio doEs 
critÓrio Central da Empresa , localizado, na Av . Ernesti~o
Bor·ges, 222 , nesta cidade , pr ocederá à abertura da Licita
ção à nÍvel de Torna da de Preço n 2 001/ 88- CPL/ rAESA , visan
do a aquisição de tubos, conexões e peças especiai s para 
rede de água e ligaçÕes domiciliares do Conjunto Hal.ri. ta cio 
na l Guri tizol I e II , no Bairro elo " CONGá3", em Macapá-1\P~ 

O E di Lal e demais e lementos necessários poderão ser ob
tidos no ci ta do endereço , no hor ário dn e;<ned.i.entedôCIIESA 

MucapÓ. , 18 de agosto de Y•'lfl 

JOÃO 8/\TISTA BOSQUE GaAES 
Presidente da CPL 
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MINISTtRIO DO INTERI OR 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FEI:ERAL DO AMAPÁ 

COMPA~~IA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA 
COMISSÃO PERMANENlE 0:: liCl lAçAO PARA OBRAS , SERVIÇOS 

COMPRAS - ÇPL/CAESA 

EDITAL DE TCJMDA DE PREÇOS N~ 002/88 - CAESA 

V I S T O 
CLtLIO ROBERTO DE DLI~RA MONTEIRO 

Dir etor Pr'esidente 
A V I S O 

A COMPANHIA DE ÁGLLCI E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA , através 
da Comi ssão Permanente de Licitação para Obras, Serviços e 
Compras, torna pÚblico a quem interessar possa, que às 
10:00 horas do dia 09 de setembro de 1988, no prédio do E~ 
critério Central da CAESA, localizado ria Av. Ernest1no Bo~ 
ges, 222 , nesta cidade, procederá à abertura da Lici tação, 
à riÍvel de Tomada de Preço n!! 002/88-CPl/CAESA , visando a 
aquis ição de uma ETA COMPACTA de 30m3/h , para o Conjunto 
Residencial Buri tizal I e II , no Bairro dos "CONGÓS" , em 
Macapá-AP. 

O Edital e demais elemen tos-necesSários poderão ser ob-
tidos no citado endereço , no hórário de expediente da 
CAESA .. 

Macapá-AP, 18 de agosto de 198f 

JOÃO BATISTA BOSQUE GOMES 
Pr esidente da CPL 

CO!-!PANHIA DE DESENVOLVIHENTO DO ANAPÁ - C O D E A S A 

l. E I L Ã O 

EDITAL N9 001/88 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DÓ &~Á-CODEASA, torna 
público que . fará reali zar no dia 30 . 08. 88 às 10 :00 h. no 
Edificio Sede da Companhi a sito a Rodovia BR-156 , Kl'! - O , 
Bairo São Lázaro , e!'l Nacapã , LEILÃO PÚBLICO para a venda 
dos bens inserviveis ~baixo re l ac i onados : 

1) Trator de Esteira Fiat Allis , Hod. AD 78- ano 1981 

2) Trator de Esteira Fiat Allis, Hod . túJ 14B- .::mo 1981 

3) Trator deEs teira i<oma tsu, Nod. D 65 - ano 1981 

4) Trat or de Rodas Massey Ferguson, Nod . 285 ano 1981 
(Sucata) 

- Roçadei·ra Super Tatu - ano 1981 

5) Trator de Rodas Hassey Fer guson , Hod . 265 ano 198 1 
(~ucata) . 

- Roçadei r a Baldan - ano 1981 (Sucata ) 

- Roçadeira Baldan - ano 1981 (Sucat a) 

6) Trator de Rodas Nassey Ferguson, Nod . 270- ano 1981 
(Sucata ) 

- Trator de Rodas Massey Ferguson , ~lod . 270- ano 1981 
(Sucata) 

.:. Trator de Rodas Massey Fer guson, ~!od. 270- ano 198 1 
(Sucata) 

- Roçadeira Super ·:atu (Sucata) 

7) Jeep Gurgel , Placa CA 022!< - ano 1984 (Sucata) 

8) Jeep Ford , Pl aca CA 0032 - ano 1983 (Sucata ) 

9) Saveiro Volka1~agem Ál cool, Placa BA 3993- ano 1984 

10) Automóvel Ford Scor t Álcool, Placa M 8 161! ano 1984 

11 ) Motocicleta Yamaha Gasolina , Pl aca GL 0100 an'OJ-984 

12) Lote com Peças Diversas (Sacata) 

Hacapá(Ap) , 23 de agosto de 1988. 

NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE 
Diretor - Pr es i dente 

CENTRO DE DEFESA DO ~tENOR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Centro de Defesa do Menor, no Terr itó
rio Federal do Amapá, convoca os demais membros desta as -
sociação para a Assembl éia Gera l Extraordinári a que ser á 
realizada às 16:00h , do di'a 30 de agos to de 1988, no escri 
tório d·a CDH sito a Av. Mendonça Júnior n9 450, sala : "B": 
ocasião em que será observada a seguinte ordem do dia : 

I - El eição da Nova Dire tor ia ; 
II - Alteração do Estat uto; 

III - As suntos Gerais. 

Macapá, 25 de agosto de 1988 . 

INAILZA ROSÁRIO BARATA 
Presidente 

TEIXEIRA E RODRIGUES LTDA 
CGC (MF) 04 .640 . 835/0001 - 67 

TEIXEIRA E RODRIGUES LTDA . , firma estabel ecida a Rua 
São José nº 2600, Bairro Centra l , neste MuniCÍpio de Maca
pá, com. inscriÇão no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministéri o da Fazenda (CGC-MF) sob o nº 04 .640 .835/0001- 67 
e CAD ICM- Ap D3.00ffi34-5, comunica o Extravio de um Jogo de 
Nota Fiscal Série B-1 de n º 000779 , 

Macapá- AP, 24 9e agosto de 1988 
TEIXEIRA E RODRIGUES LTDA 

SEVERO VEÍCULOS LTDA 

SEVERO VEÍCULOS L TOA ,. f irma estabelecida a Av. Padt"e JÚ 
l ia Maria Lombaerd, nº 2925, Bairro Santa Rita neste Muni
CÍpi o de Macapá, com i nscrição no cadastro geral de contr~ 
buinte do Ministério da Fazenda' (CGC-MF) sob o nº 05.964 . 
978/ 0001-97 e CAD I CM 03.0DD028-a, comunica o Extravio de 
05 ( cinco) Blocos de Nota Fi scal Série C-1 de n º 000001 a 
00029:1 . 

Macapá(AP), 24 de agost~ de 1988 . 

PAULO JDSt BRITO DE SOUSA 
Diretor Técnico 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE SEC~RANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO GERAL DE .POLÍCIA 
DIVISÃO DE POLÍCIA ESPECIALIZADA 

DELEGACIA DE ORDEM PDLÍITCA E SOCIAL 

EDITAL DE CITAÇÃO 
O Bel. ANTt'lNIÔ PEREIRA CARDOSO, Del egado de Policia , Ti 

tul a r da Del egacia de Ordem PolÍtica e Social, na forma da 

lei. 
Faz saber a quanttls virem este e di tal ou dele tiverem ne 

tÍci a e especialmente a SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA , bra~ 
sil eiro, funci onário pÚblico municipal , res idente na Av. 
FAB, s/nº , que nesta Delegacia foi instaurado , através de 
Portaria , Processo sobre contravenção previs t a no artigo 
47 da Lei das Contravenções Penais, pra ticada pelo mesmo 
acusado SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA , de vez que este vem 
exercendo irregul armente a profissão de administra dor , con 

· forme denúnci a feita pelo Conselho Regional de Administra= 
ção/Oelegacia do Amapá . E como não foi encon tra do em s ua 
residência , é expedido o presente edi tal com o prazo de 
cinco (os) dias , f indo o qual será cons i derado cita do para 
ver- se processar até o final julgamento , devendo compare -
cer nesta Delegacia no dia 30 de agost o de 1988 , às OB :DO 
horas, a f im d_e ser qualificado e assistir à ±rlquirição das 
testemunhas , ciente de que deverá compar ecer .acompanhado de 
seu defensor . 

U:do e passado nesta cidade de Macapá-AP, aos 24 dias 
~domes de agosto de 1988 , Eu , Alfredo Mendes da S1lva Neto 
escrivão , datilografei 

Bel. ANTONIO PEREIRA CARDOSO 
Delegado DOPS e POLINTER/AP 


	

